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Processo nº680/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá/MT

Recorrente: Coligação “Compromisso com Cuiabá/MT”

Recorrido: Coligação “Dante Martins de Oliveira”

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Correa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação Compromisso com Cuiabá contra a sentença proferida pelo Juízo da 37ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação, com pedido de liminar, em seu desfavor por ter praticado propaganda irregular por fixação de painel publicitário, caracterizado por outdoors, em bem particular onde está localizado o comitê eleitoral do representado.
O MM. Juiz a quo, às fls. 19/21, concedeu a liminar ordenando a retirada da propaganda irregular, no prazo de 24horas, sob pena em caso de não cumprimento, de multa diária de R$5.000,00 (cinco mil reais) e configuração de crime de desobediência. 

A representada argumenta em sua defesa, às fls. 28/42, que a propaganda veiculada na fachada do Comitê do Partido está de acordo com o artigo 12 da Resolução nº 22.718 do TSE e nesse sentido, requer a reconsideração da decisão referida.

Inconformada com a decisão interlocutória, a representada interpõe Agravo de Instrumento com Pedido de Liminar com Efeito Suspensivo, cópia às fls. 57/75.

O colendo Tribunal Regional Eleitoral, por meio do eminente Relator João Celestino Correa da Costa Neto, concede liminar suspendendo os efeitos da decisão agravada, fls. 77/78.

O Ministério Público Eleitoral, às fls. 81/84, assevera que painel colocado em comitê eleitoral não está sujeito ao limite de 4m2, manifesta-se, portanto, pela improcedência da representação.

O Magistrado a quo, julga procedente a representação e condena a recorrente ao pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fls. 86/92.

Irresignada, a recorrente apresenta suas razões, às fls. 95/108, e interpõe junto ao TRE Medida Cautelar com Pedido de Liminar, cuja decisão, fls. 112/113, liminarmente suspende o cumprimento imediato da r. sentença.

A representante faz consignar as suas contra-razões, às fls. 116/123.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, imperioso reconhecer que a legislação e jurisprudência eleitoral, estabeleceram limites às as propagandas pintadas diretamente em muros ou sobre faixas, cartazes e/ou placas, veiculadas pelos candidatos, seja em em prédio público como em propriedade particular.  

Registre-se que aos limites impostos às propagandas, vale salientar àqueles relacionados as suas medidas,  de acordo com a Lei nº 9.504/97:

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.
(...)

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.
Art. 39. (...)

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da  propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006).

Nessa mesma esteira segue a Resolução do TSE nº 22.718:

“Art. 14 Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas cartazes, pintura ou inscrições, que não excedam a 4 m² e que não contrariem a legislação, inclusive a que dispõe sobre pinturas municipais (Lei 9504/97, art. 37, §2º).”

A jurisprudência do TSE tem compreendido que a referida limitação de 4m² é mero ponto de partida na aferição dos excessos e o escopo maior da norma é de evitar o abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições.

Nesse sentido, e de acordo com o parágrafo 8º do art. 39 vislumbramos que a utilização de outdoor e conseqüente imposição de multa demanda um critério objetivo, não viabilizando ao julgador o afastamento da multa, nessa mesam linha a Resolução do TSE nº 22.718/08, no seu artigo 17 também proíbe expressamente a utilização de outdoors.
Para melhor definição sobre os outdoors, segue as orientações do eminente Ministro Carlos Ayres Britto:

“...menos de um ponto de vista semântico, outdoor é toda propaganda veiculada ao ar livre, exposta em via pública de intenso fluxo ou de pontos de boa visibilidade humana, com forte apelo visual e amplo poder de comunicação.” (TSE, Consulta nº 1.274)

Após disposições legais, passamos ao caso em tela.

Diante da representação inicial verificamos que a propaganda supostamente irregular ocorreu em prédio particular, mais precisamente na sede do comitê do partido da representada, com dimensões superiores a 4m2.

O MM. Juiz vislumbrou tratar-se de violação à disposição legislativa acima mencionada, uma vez que a propaganda se deu em propriedade particular, e com medidas superiores ao limite imposto.

Entretanto, a recorrente entende não haver impedimento  legal que delimita a veiculação da referida propaganda, pois não se trata de qualquer propriedade particular, trata-se, especificamente, de prédio da sede do Comitê e, portanto, não teria violado o artigo 17 da Resolução do TSE nº 22.718 e tão pouco o artigo 39, §8º da Lei 9.504/97.

Defende que a propaganda no comitê está amparada pelo artigo 12, I, da Resolução do TSE nº 22.718/2008 que permitiria aos partidos políticos e as coligações inscrever na fachada de suas sedes propagandas da forma que melhor lhes parecer.

O art. 12 da referida Resolução, invocado pela recorrente, dispõe que é assegurado aos partidos políticos o direito de, independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição, fazer inscrever na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer. 

Ocorre que, em tela, a coligação utilizou-se de propagandas com características de outdoors de tamanhos superiores a 4,00 m2, referentes à pessoa dos candidatos ao pleito de 2008. Enquanto que a referida Resolução só permite a inscrição da “forma que melhor lhes parecer”, em fachadas de comitês de partidos, para designação do próprio partido político e não para propaganda eleitoral do candidato. 

No que pese o presente caso concreto, verifica-se que na fachada do referido comitê, foram expostos outdoors dos candidatos, fotos dos candidatos a Prefeito e Vice-prefeita, fls. 13/15.

Destarte, a Procuradoria Regional Eleitoral, não vislumbra outro entendimento, senão que a Resolução nº22.718 só permite a liberdade na escolha de inscrição de propagandas em fachadas de comitês de partidos para designação do próprio partido político e não para expor figura dos candidatos. 

Além do mais, o colendo TSE na mais recente decisão, de 24/09/2008, veio concretizar essa interpretação,  senão vejamos:

“...a divulgação do nome do partido na fachada do comitê não se confunde com a do nome de seu candidato, pois para a propaganda eleitoral de candidato em bem particular há a limitação prevista no citado art. 14.

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, interpretando as citadas normas, admitiu para o pleito de 2006 que a fachada dos comitês contivessem propaganda eleitoral com mais de 4 m2, ressalvando que para a eleição de 2008 outra seria a interpretação dada à norma (Respe nº 27.696/SP, rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJ de 1º.2.2008)”. Grifo nosso. (TSE - AC nº2860, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 24/09/2008)
Nesse sentido enumeramos outras recentes decisões do Tribunal superior Eleitoral:

 “Desta feita, o entendimento que vem sendo adotado é no sentido de que as placas colocadas lado a lado, com dimensão total superior a 4m2, produzem o efeito de outdoor, constituindo propaganda irregular, sujeita à penalidade de multa.

Com relação à referida retirada das propagandas, atendendo-se a determinação judicial pelo poder de polícia, a multa, ainda assim é aplicável, nos termos do § 8º do art. 39 da Lei 9.504/97, uma vez que a lei prevê a imediata retirada e o pagamento de multa, cumulativamente.” (TSE - AG nº8395, Rel. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, de 13/03/2008)

“Dessa forma, ressalvada a possibilidade de identificação do comitê de partido e coligação, entendo que não se deve ser permitida a fixação de placas com dimensão superior a quatro metros quadrados em bens particulares, mesmo que se trate de comitê de candidato. Do contrário, o candidato poderia espalhar centenas de verdadeiros outdoors pelas cidades, bastando, para tanto, valer-se de comitê residencial ou de salas ou lojas alugadas apenas para o período eleitoral.” Grifo nosso. (TSE - RESPE nº 27438, Rel.  FELIX FISCHER, de 8/4/2008)

“...entendo que autorizar a colocação de outdoor com dimensão superior a 4m² em comitê eleitoral do candidato é interpretação por demais extensiva do art. 8º da Res.-TSE nº 22.261/2006, que pode cominar na prevalência do poderio econômico em detrimento da igualdade de condições que deve sempre nortear o embate eleitoral.

(...)

A jurisprudência do TSE tem compreendido que a referida limitação de 4m² é mero ponto de partida na aferição dos excessos e o escopo maior da norma é de evitar o abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições. Grifo nosso. (TSE – RESPE nº27840, Rel. JOSÉ AUGUSTO DELGADO, de 14/2/2008)

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso formulado pela Coligação Compromisso com Cuiabá, devendo a guerreada sentença sem mantida na íntegra.

Cuiabá/MT, 01 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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